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PORTARIA Nº 3024 DE 24 DE ABRIL DE 2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas 

atribuições legais e das que lhe são conferidas pela Lei nº 720/2015 e considerando o 

que consta do Processo Administrativo PMI nº 05381/2017, 

 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para compor o 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, pelo período de 

01/01/2017 a 26/08/2017, em substituição aos membros Representantes do Governo, 

nomeados pela Portaria nº 2663/2016, que passa a vigorar com a seguinte estrutura: 

 
REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO: 

Titular: Reginaldo Braz de Carvalho 

Suplente: Camila Andrade Pires 
 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Tereza Cristina do Carmo 

Suplente: Verônica Maria da Silva Oliveira 
 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Sandra Bastos Zampier 

Suplente: Fátima Couto Ferreira Prado 
 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO: 

Titular: Andreia Rodrigues de Cnop 

Suplente: Túlio de Souza Guimarães 
 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA: 

Titular: Polyana Curty de Oliveira 

Suplente: Danielly Diniz Macedo Pacheco 
 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER: 

Titular: Vitor Hugo Brum Ribeiro Fraga 

Suplente: Rodrigo Branco Thomazine 
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• GOVERNO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO / REGIONAL NOROESTE 
FLUMINENSE/RNF: 

Titular: Gleicy Fontoura Goulart Cavalcante 

Suplente: Érika Florido Pessanha 
 

• GOVERNO FEDERAL / INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL/INSS: 

Titular: Dayse Aparecida Feijó de Carvalho 

Suplente: Nadir Kelli Barcellos 

 
Art. 2º - Publique-se e cumpra-se. 

 

Itaperuna, 24 de abril de 2017. 

 

 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


